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AUDIÊNCIAS 
OBJETO-  

RECTE -  

RECUO-  

Cr$ 

UTUAÇÃO 
o 

Aos)Ldias do mês de
..... ....................... 

do ano de 19(-1  na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de 	OiLi3 	 autuo a 

................................... 

que segue 	 ..................................... 

C eíe 	ecretaria 



& 

EXO.SR.DR.JUIZ PFLESIDENTE DA JUTTADE CONCILIAQE JUJjGJ»rTTO DE \JJ 
GOINIA. 

JCJ DE GOÂN. 

?i2!2coio 

FõIha37 

jt;rç, Do 

DiZ, 1.ViL 	iC.S bAITC9, brasileoÏteiro 
x—procIuço 	residente e domiciliado nesta Capital à Rua 

Av. j-7 n 1.OTl— setor Bueno 	 , via de seu advogado, abaixo 
assinado, (mandato junto), devjdarnente inecrto na 	secçao de 
Goiás sob o nQ 1939 	de Ordem e com escritrio pi'oicna.1, sito 2  
Avenida Tocantins nQ 768, Centro, que, vem mui resiaitosamente fren 

te a V. Exa. oferecer ação Reclamat6ria contra a firn1a:G0I 
o/A 	 sediada à 

Av. T-.7 n2 1.126 - Ostor Dueno 	 e assiz 
o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que o Reclamante foi admitido pale Reclamada em 1 2/abril 
1971  
e o seu salrio era de Ci.206,4O 1  mensais,- 

Que, o Reclamante foi suspenso injustamente por 3 dias,pe-
lo motivo de 	.: 	 :, r fora do seu horrio de trabalho. 

Que 	 nao recebeu as parcelas de: 3 dias 
g5 cuspe so injusta.- 

DO DXPOOj?O REQUER respeitosamente a notificaço da firma 
Reclamada para comparecer em audiência a ser prèviamente designada,' 
conteste a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, conde 
nada no pa;axnento das seguintes parcelas: 

3 dias de suspenso injusta 	 Crp 	20,64 

Protesta por todos os meios de provas em direito permiti 
das, testemunhas, docamentos, depoimento pessoal da Reclamada e que' 
desde já requer e sob pena de confesso, etc. 

Dá à presente o. valor de C4`.31/julho/1972, 

N. Trmos 

doií(GO), 3 /1972.- 
( 49745  

C.P.F. nQ 002873261 



INS TRUISENTO PARTICULAR DE PRa CURAC 

Victor Gonçalves - 002873261 
Silvio Teixeira - C.P.F. 021497451 

Pelo presente instrumento particular de procu-
raçao, SIITVAL LELES DOS SA 505, 
Brasileiro, solteiro, au.x-produçao.- 	, residente à 
Av.T-7 nQ 1.061- Setor Bueno Nomeia e constitue 
bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Sl-
vio Teixeira, brasileiros, casados, advogados, residentes e 
dmjciljados nesta Capital e com escrit6rjo à Avenida Tocaia 
tine nQ 768, centro, para com os poderes da clau.sula ad-ju 
ditiat e fim especial de proorem aço Roclamat6rja contra-
a firma: GOl' 5 1±jRIGt55f5I5 	- 

Sedjada 	Av.T-7 ng 1.126 - Setor Buerio 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem,tr 
sigirem desistirem, fazerem acer dos, receberem e darem - 
quitaça, e praticarem todos os demais atos que se fizerem-

necessrjos a fiel cumprimento do presente m:aidato, recor-
rerem de todo e qualquer pronuncjamohto ou sentença, agirem 
em conjunto ou separadaien -te,variarem do aç.o a que tudo - 
darei por bom firmo e valiosa. 

Goinia,(GO), 31/julho/1972,- 
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Gois Refrigerantes S/A 
Av. T-7 9  nQ 1.126-Setor Bueno 
Nesta 

Sinval Lemes dos Santos 

Praça Chica, nQ 9 

13,20 
treze e vinte 	 22 

	vinte e 4ois 
agosto-72 

Goiria, 31 
	

julho 
	72 
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.. lfiCO que P??. 	 LZ02 
foL ezpedid 	?.1itJficaç 	'a sen lenço dc 

pelo TAqt.l.# uío piai 	..  

'. 1.I± 	1I 
dci Lcrc;. 



o 

AqI 

 

11IL4IIyA AQ PROC, 	JÇJ1.172 

Aos 2 	dias do ms de aECstO 	d ano de 1972, 31,2T horas, 

em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, / 

sob a presidncia do Dr0 Hercito Pena Juriior, MM Juiz do Traba'ho, pr 

sentes os Srs. Vogais I-eresehtantes dos 	pregadoreç,, e mpregados, para 
jUlTrPt0 	 da reclamação ajuizada 	/ 

or 	3ival Lentes •c 	:iu'- cs 

contra u(' 	rrer'tes S/ 

re1ativ, a ':::O njusta 

no valor de Cr2',( 

Aberta a audiência, foram, de ordem do i4 e  Juiz Presidente, apre-! 

goadas as partes 	 .:s :rh?s. U ec't:. 	 r. 	tor 

rTr 

 

e 1 o br. isosel do 3ive Btzuc&. 

is 	rts 'c 	teo '5arT 4'to o s'runte .ccrdo: 

. rs. reste 	tc se r-et'., ror ssldo e seu oed:o, 

ba 	er. 12,20, -o o resmc recbeu e cTell 	.iCaO feri rdo 	eeia- 

«C 	u 	n.r'to r 	mie Lo] 

"r.l,20, "lo ' 	 s'rseds 	2or:s 	lei, 

,777 
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PODER JUDICIÁRIO 
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JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	dias do mês de 	............ do ano de mil novecentos 

e 	 , nesta cidade de 	 , na Secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secreta-

ria, compareceram o Reclamante 	 - 
(}epresentação, quando houver) 

eo 	Reclamado 	........................ 	.... 1 ................ ...........- ..... ................................................ ... ........... .......................e 	por 	êste 
(Representaçio, quando houver) 

acôrdo celebrado 
último me foi dito que, em cumprimento a 	 na presente 

44 	 reclamação fazia entrega ao Reclamante da importância de Cr$12,OO 

b 

relativa ao - ---- 

Pelo Reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, que 

contou e achou certa, dando, por êste têrmo,ao Reclamado, plena, geral e 

irrevogável quitação, para nada mais exigir com respeito ao objeto da 

presente reclamação, seja a que título fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe de Secretaria, e por ambas as partes. 

E. 

SECRETARIO 

L 	
/ 

RECLAMANTE 

/ 

MOD. 18 



CONcu ç0  
:t data, faço c  oncillso, autc 
t •d' 	. 

À)7 

IMA 
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